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DECRETO Nº 3.519, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016 

 
APROVA o Manual de Procedimentos de 
Tomada de Contas Especial a ser adotado 
pela Administração Pública Municipal. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 80, inc. IVI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO os princípios da Administração Pública 

esculpidos do art. 37 da Carta Magna, o art. 186, § 3º, inc. III e o art. 195 
da Resolução nº 04/2002, e também o art. 51 da Resolução nº 12/2012, 
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas; 

 
CONSIDERANDO que compete ao Tribunal de Contas do 

Estado do Amazonas julgar, nos termos da Resolução nº 04, de 23 de 
maio de 2002, no âmbito das Administrações direta e indireta, estadual e 
municipais, as contas dos gestores e demais responsáveis por bens e 
valores públicos e as contas daqueles que derem causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário; 

 
CONSIDERANDO que a Resolução nº 12, de 31 de maio 

de 2012, do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas estabelece 
normas sobre a formalização, publicação, execução e prestação de 
contas das transferências voluntárias e dá outras providências; 

 
CONSIDERANDO que é dever do administrador público 

municipal a vigilância e o zelo na condução da coisa pública, cabendo-
lhe adotar medidas imediatas, com vistas ao ressarcimento de dano ao 
Erário, independente da atuação do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas; 

 
CONSIDERANDO que a Subsecretaria de Controle Interno 

– SUBCI/SEMEF, na condição de órgão examinador dos processos em 
que se apura a ocorrência de dano ao Erário, somente deve ser 
acionada após a autoridade administrativa competente ter adotado, sem 
sucesso, as medidas administrativas necessárias à caracterização ou à 
elisão do dano; 

 
CONSIDERANDO que os processos de ressarcimento de 

dano ao Erário devem pautar-se pelos princípios da racionalidade 
administrativa, do devido processo legal, da economia processual, da 
celeridade, da ampla defesa e do contraditório; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, na 

seara do Município de Manaus, os critérios e formalidades aplicáveis, de 
acordo com a ordem jurídica, as Tomadas de Contas Especiais; e 

 
CONSIDERANDO, por fim, os elementos informativos 

constantes dos autos dos Processos nº 2015/2987/2988/00059 e 
2016/19309/19443/00028, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo que integra o 

presente Decreto, o Manual de Procedimentos de Tomada Contas 
Especial a ser adotado pela Administração Pública Municipal. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 23 de novembro de 2016. 
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